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Voto de Saudação ao Dia Internacional das Pessoas com Deficiência

O Dia Internacional das Pessoas com Deficiência foi proclamado através da Resolução

47/3, adotada na Assembleia Geral das Nações Unidas de 18 de dezembro de 1992. Este

dia é celebrado anualmente a 3 de dezembro. O seu objetivo é promover os direitos e

bem—estar das pessoas com deficiência na sociedade e a sua participação nos vários

domínios social, cultural, económico e político.

Além disso, este dia visa também sensibilizar para o cumprimento da «Convenção sobre

os Direitos das Pessoas com Deficiência» e para a implementação da Agenda 2030 para

o Desenvolvimento Sustentável, no que concerne aos objetivos que, direta ou

indiretamente, se relacionam com esta causa, particularmente se tivermos em atenção

que mais de 1.3 mil milhões de pessoas vivem com deficiências, o que representa 16%

da população mundial. No contexto de guerra, como as que testemunhamos todos os

dias no telejornal, muitas mais pessoas são vítimas de ferimentos que provocam

deficiências físicas e mentais.

É preciso também lembrar que nem todas as deficiências são visíveis no corpo e que é

preciso compaixão e respeito pelas diferenças dessas pessoas portadoras de deficiências

mentais e ou psicológicas.

A nossa autarquia precisa de continuar a implementar soluções transformadoras para a

maior inclusão de pessoas portadoras de deficiência nas nossas comunidades. Essas

pessoas fazem parte da nossa sociedade e como tal têm os mesmos direitos

fundamentais. Assim, em representação do Bloco de Esquerda, proponho um voto de

saudação ao Dia Internacional das Pessoas com Deficiência para que haja um aumento

de c sciencialização sobre esta matéria.

Deputada Municipal em representação do Bloco de Esquerda
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Voto de Saudação ao Dia Internacional pela Eliminação da Violência contra as

Mulheres (25 de novembro 2023)

O 25 de novembro foi instituído pelas Nações Unidas como o Dia Internacional pela

Eliminação da Violência contra as Mulheres. E, em Portugal, tem sido assinalado como

um dia de alerta e de luta pelos direitos das mulheres.

Ano após ano, os números da violência contra as mulheres continuam a envergonhar o

pais, a Região Autónoma dos Açores, e o concelho de Ponta Delgada.

De acordo com o Relatório Anual de Segurança Interna (RASI) mais recente, em 2022,

houve 28 vítimas de femicidio, mais cinco do que no ano anterior, e 30 488 participações

à polícia de incidências de violência doméstica, o que representa um aumento de quase

4000 casos. Acresce também para nossa vergonha coletiva que 20% das vitimas de

crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual foram mulheres violadas. A

maioria esmagadora das vitimas neste relatório são mulheres e a grande maioria dos

agressores são homens. Portanto, a violência contra as mulheres é o resultado do

sistema patriarcal vigente e de atitudes machistas.

Acresce que as mulheres mais pobres, as mulheres lésbicas, bissexuais e trans, as

pessoas não-Binárias, as mulheres racializadas e as mulheres portadoras de deficiência

são alvo de múltiplas violências intersecionais.

Neste contexto, a Assembleia Municipal de Ponta Delgada saúda as iniciativas do dia 25

de novembro, nomeadamente a Marcha pelo Fim da Violência Contra as Mulheres, e o

trabalho diário das associações, organizações não-governamentais, e serviços sociais do

Estado que prestam apoio às mulheres vítimas de violência.
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Avelina Ferreira

A deputada Municipal em representação do Bloco de Esquerda


